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ERRATA PREGÃO 42/2019 PROCESSO 88/2019 

Onde lia-se: 

1.1.5.2– Admitir-se-á Taxa de Administração de valor percentual zero. 

5- PROPOSTA DE PREÇOS: 
a) Serão admitidos lances visando taxa de administração iguais (empate). 

Admitir-se-á Taxa de Administração de valor percentual zero 

6- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 

c)Ainda permanecendo empate, aplica-se o disposto no artigo, inciso, § 2º, da 
Lei nº 8.666/93.  
 
Lê-se:  

5- PROPOSTA DE PREÇOS: 
1.1.5.2-retira-se este item; 

a) retira-se este item 
6- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

c)Ainda permanecendo empate, aplica-se o disposto no artigo 45, inciso IV, § 
2º, da Lei nº 8.666/93.  
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